
EXTRATO CONTRATO

Espécie: Extrato do Contrato 021/2026 – FMS
Processo nº 95.132/2025
Pregão Eletrônico nº 06/2026
ID CidadES nº 2026.016E0500001.01.0005 

CONTRATANTE: Município de Cachoeiro de Itapemirim, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS.

CONTRATADO:  PEROVANO LAVANDERIA LTDA ME

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Contratação de serviços de lavanderia de roupa hospitalar 
com finalidade de coletar,  pesar,  separar,  processar  e  distribuir  roupas em condições de uso,  higiene, 
quantidade, qualidade e conservação, de acordo com o manual de processamento de roupas de serviços de 
saúde - prevenção e controle de riscos da Anvisa, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

Objeto da contratação:

Item Especificação
Unidade De 

Medida
Quantidade Valor Unitário Valor Total

1 CONTRATACAO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA 

PRESTACAO  DE  SERVICO  DE  LAVANDERIA  DE  ROUPA 

HOSPITALAR  -  PRESTACAO  DE  SERVICO  DE  LAVANDERIA DE 

ROUPA HOSPITALAR  COM  FINALIDADE  DE  COLETAR,  PESAR, 

SEPARAR, PROCESSAR, E DISTRIBUIR ROUPAS EM CONDICOES 

DE USO , HIGIENE, QUANTIDADE, QUALIDADE E CONSERVACAO, 

DE ACORDO COM O MANUAL DE PROCESSAMENTO DE ROUPAS 

DE  SERVICOS  DE  SAÚDE  -  PREVENCAO  E  CONTROLE  DE 

RISCOS DA ANVISA. 

Kg 15.000 R$ 12,80 R$ 192.000,00 

Valor Por extenso:(Cento e noventa e dois mil reais) R$ 192.000,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  As despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de 
recursos específicos consignados no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim, 
consignados no orçamento geral do Município, na dotação abaixo discriminada:

Órgão: 16 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 02 – Fundo Municipal de Saúde
Função : 10 - Saúde
Subfunção : 301 – Atenção Básica
Programa : 1639 – Atenção Primária a Saúde
Atividade / Projeto : 2.146 – Manutenção da Atenção Básica
Elemento de despesa : 33903938000 – Serviços Domésticos
Fonte de Recurso: 160000001019 – Ab. Incent. Financ da APS

Órgão: 16 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 02 – Fundo Municipal de Saúde
Função : 10 - Saúde
Subfunção : 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa : 1640 – Atenção Especializada em Saúde
Atividade / Projeto : 2.152– Manutenção das Atividades da Atenção Espec. em saúde
Elemento de despesa : 33903938000 – Serviços Domésticos
Fonte de Recurso: 160000002005 – Mac Teto Média e Alta Complexidade

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003900350038003300330035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Órgão: 16 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 02 – Fundo Municipal de Saúde
Função : 10 - Saúde
Subfunção : 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa : 1640 – Atenção Especializada em Saúde
Atividade / Projeto : 2.153– Manutenção das Atividades da Atenção Espec. em saúde
Elemento de despesa : 33903938000 – Serviços Domésticos
Fonte de Recurso: 150000150000 – Receita de Impostos e de Transf.de Impostos-Saúde

Órgão: 16 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 02 – Fundo Municipal de Saúde
Função : 10 - Saúde
Subfunção : 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa : 1640 – Atenção Especializada em Saúde
Atividade / Projeto : 2.153– Manutenção das Atividades da Atenção Espec. em saúde
Elemento de despesa : 33903938000 – Serviços Domésticos
Fonte de Recursos: 160000002009 – Mac – Unidade Pronto Atendimento - UPA

VALOR DO CONTRATO: R$ 192.000,00 (Cento e Noventa e dois mil reais)

PRAZO: 12 (Doze)Meses

DATA DA ASSINATURA: 11/06/2026

VIGÊNCIA: 11/06/2026 a 11/06/2027

SIGNATÁRIOS: Vilson Carlos Gomes Coelho – Secretário Municipal de Saúde Interino e Tarcísio José 
Perovano - Sócio Gerente.

Nome e data conforme assinatura eletrônica. 
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